INDICAÇÃO Nº 
2028
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que determine, através dos órgãos competentes, as providências necessárias a fim de implantar a Farmácia Dose Certa, no município Sorocaba. 

JUSTIFICATIVA

As Farmácias Dose Certa foram inauguradas em setembro de ano passado e são pontos de distribuição gratuita de 40 tipos de remédios.

Para receber um medicamento, o paciente tem de ter em mãos uma receita médica com o nome do princípio ativo, emitida por uma Unidade Básica de Saúde (UBS) ou hospital público.

De acordo com a Secretaria de Estado da Saúde, nos primeiros seis meses de funcionamento das 11 unidades da cidade de São Paulo, foram recebidas cerca de 160 mil receitas.

Atualmente, a cidade de São Paulo conta com mais 10 unidades.

O aumento de números de farmácias foi estipulado pela ampliação da Fundação para o Remédio Popular (Furp), o laboratório público do Estado.

Assim, considerando o alcance social do projeto, solicitamos que providências sejam tomadas a fim de implantar a Farmácia Dose Certa, no município de Sorocaba.

Está ao nosso ver, plenamente justificada a  presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Senhor Governador.
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